PORTARIA Nº. 03/2011

DE 03 DE JANEIRO  DE 2011

ATO DE NOMEAR 

O Presidente da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo  Vereador Osmar Costa , no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei Orgânica Municipal, Regimento Interno , Resolução nº 406 e Lei Municipal nº 2.902 de 26/10/2006 .

RESOLVE:

Art. 1º – Nomeia  Dr. Márcio Toledo , Advogado, OAB 23535, Carteira de Identidade   M-149.632 ,  CPF – 792.142.156-34  para o cargo em comissão de PROCURADOR JURÍDICO DO  LEGISLATIVO , com símbolo de vencimento CCVI . Conforme Lei

 Municipal nº 2.902/2006 -passa a enquadrar -se na tabela de vencimento anexo e a exercer as seguintes atribuições: 

 I – Fixar a orientação jurídica a ser seguida pela Câmara em todas as instâncias , representá-la perante ao orgão do Poder Judiciário e de Jurisdição Administrativa , promovendo a sua defesa por delegação do Presidente da Câmara . 

 II – Assistir ao Presidente no controle da legalidade dos atos da Administração, mediante o exame de propostas , anteprojetos , projetos e minutas de atos normativos de iniciativa da Câmara .

 III- Assessorar quando a elaboração de Resoluções , Decretos Legislativos , Requerimentos, Moções , Indicações , Substitutivos , Emendas, Subemendas e Pareceres das Comissões, Projetos de Lei , Codificações e outros de natureza correlata .

  VI – Examinar ordens e Sentenças Judiciais e Orientar os Vereadores quanto ao seu exato cumprimento.

  VII – Examinar, Previa e Conclusivamente , no âmbito da Câmara mediante parecer:

  a) Textos de Edital de Licitação, Contratos, Acordos, Convênios ou Ajustes , a serem publicados e celebrados.

   b) Parecer nos atos de inexigibilidade ou dispensa de  Licitação .

   VIII – Orientar e prestar Assistência  à Câmara na resoluções de questões e no encaminhamento de assuntos afetos  à aplicabilidade da Legislação. 

   IX – Examinar a Legalidade e Constitucionalidade de Ante Projetos de Lei , Projetos de Leis e Resoluções , Decretos e outros Atos Normativos quando solicitados, formalizados e assinados. 

   XI -  Manifestar sobre a legalidade e Juridicidade de Inquéritos Administrativos , pedidos de Revisão e Soluções Propostas.

   XII – Prestar Assessoramento Jurídico nas Reuniões Ordinárias e Extraordinárias da Câmara. 

   XIII-  Elaborar estudos e preparar informações reativos a Jurisprudência , Doutrina e Legislação Federal , Estadual e Municipal . 

 XIV- Coligir e organizar informações relativas a Jurisprudência , Doutrina e Legislação Federal , Estadual e Municipal. 

  XV – Participar de Seminários , Simpósios , Cursos de Atualizações e Congressos de  Natureza Jurídica como representante da Câmara em matéria Jurídica ou com Implicações Jurídica relativos  à direitos e obrigações que a Câmara seja titular ou interessada .

  XVI – Analisar e exarar Pareceres Jurídicos a todos Projetos de Lei e Resoluções. 

  XVII – Exarar Pareceres Jurídicos  às questões Administrativas , Contábeis e Consultas dos Vereadores quando solicitadas. 

   Art. 2º – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

  Câmara Municipal de  Pedro Leopoldo, 03 de Janeiro de 2011

                                            Osmar Costa 

                                            Presidente 

REGITRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.

São José da Lapa, 01 de agosto de 2007

câmara municipal de são josé da lapa

______________________________

Rogério Geraldo Teixeira dos Santos

presidente da Câmara Municipal 



